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 FREGUESIA DE AZINHAL — CASTRO MARIM

Aviso (extrato) n.º 2680/2021

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho, 
por tempo indeterminado, na carreira/categoria de assistente técnico.

Abertura de Procedimento Concursal Comum, para ocupação de um posto de trabalho,
por tempo indeterminado, na carreira/categoria de Assistente Técnico

1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
 Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, e do artigo 11.º 
da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, alterada e republicada pela Portaria n.º 12 -A/2021, de 
11 de janeiro, torna -se público que, na sequência da deliberação do órgão executivo em reunião 
ordinária realizada no dia 09 de dezembro de 2019, encontra -se aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, 
a contar da data da publicação deste aviso no Diário da República, o procedimento concursal comum 
tendo em vista a ocupação de um posto de trabalho na carreira/categoria de assistente técnico, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Caracterização do posto de trabalho: consiste, para além das funções constantes no 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, referido no n.º 2 do artigo 88.º da mesma lei, às quais 
corresponde o grau 2 de complexidade funcional na categoria de assistente técnico em: Assegura 
a transmissão da comunicação entre os vários órgãos e entre estes e os particulares, através do 
registo, redação, classificação e arquivo de expediente e outras formas de comunicação; Assegura 
trabalhos de datilografia; Trata informação, recolhendo e efetuando apuramentos estatísticos ele-
mentares e elaborando mapas, quadros ou utilizando qualquer outra forma de transmissão eficaz 
dos dados existentes; Recolhe, examina, confere e procede à escrituração de dados relativos às 
transações financeiras e contabilísticas, podendo assegurar a movimentação de fundo de maneio; 
Recolhe, examina e confere elementos constantes dos processos, anotando faltas ou anomalias 
e providenciando pela sua correção e andamento, através de ofícios, informações ou notas, em 
conformidade com a legislação existente; Organiza, calcula e desenvolve os processos relativos 
à situação de pessoal e à aquisição e ou manutenção de material, equipamento, instalações ou 
serviços; Participa, quando for caso disso, em operações de lançamento, liquidação e cobrança 
de impostos, taxas e outros rendimentos municipais; Coordena os trabalhos de uma tesouraria, 
cabendo -lhe a responsabilidade dos valores que lhe estão confiados, efetuando todo o movimento 
de liquidação de despesas e cobranças de receitas, para o que procede a levantamentos e depósi-
tos, conferências, registos e pagamentos ou recebimentos em cheque ou numerário; O trabalhador 
está igualmente obrigado à realização de outras funções, não expressamente mencionadas, para 
as quais detenha a qualificação adequada e que não impliquem desvalorização profissional;

3 — Nível habilitacional: 12.º ano de escolaridade. Não existe a possibilidade de substituição 
da habilitação exigida por formação ou experiência profissional.

4 — Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, 
na sua redação atual, informa -se que a publicitação integral do procedimento será efetuada em 
www.bep.gov.pt e no sítio da Internet da Junta de Freguesia de Azinhal em www.jfazinhal.pt.

27 de janeiro de 2021. — O Presidente da Junta, António Manuel Martins Pereira.
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